
imviiürtiiiiai 

AmjMm 

SENADO FEDERAL» SUBSECRETÁRIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 

JULHO A SETEMBRO — 1991 
p, ANO 28 • NÚMERO 111 



Controle da Atividade Judiciária
Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO

SUMARIO

1. Conceito de atividade juaiciaria. Atividade jurisdi
cional e atividade não-jruisdidonaL 2. Breve escorço his
tórico. 3. Competéncia pnvativa do Judiciririo para eje
tiVá~lo. 4. Autogoverno do Pider Judiciário. 5. Meios de
controle: correicional; disciplinar; 11ormativo; orçamen
tário; indiretos; e preventivos. 6. Conclusão.

1. Conceito de atividade jutliciúria. Atividaâe jurisdicional e atividade
niio-jurisdicional

A função especifica, atribuida pela Constituição ao Poder Judiciário,
é a de compor os litígios em nome do Estado. ~ a denominada função
jurisdidonal que, na sua essência, SI; fund<l no inciso XXXV do <.Itr. 5."
daquela Lei Maior, nestes termos: "a lei não excluirá da apreciação do
Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito", Ao lado dessa função típica,
os órgãos do Poder Judiciário exercem oulras, previstas na própria Cons
tituição, como as relativas ao autogoverno da magistratura (art. 96) ou
que lhe são atribuídas pela legislação ordinária, como as atinentes à
jurisdição voluntária e as concernentes ao exercício de atividades anômalas.
Todas as atividades exercitadas pelos órgãos do Peder Judiciário são
Judiciárias, consubstanciando-se em aios Judiciários. No desempenho da
função jurisdicional. des~nvolyem-se atividades jurisdicionais, praticando-se
atos jurisdicionais ou judiciários em sentido estrito c, no exercício de outras
funções, atividades não-jurisdicionais.

As atividades judiciárias não-jurisdicionais são diversifkadas. incluin
do-se, dentre elas, as relativas à jurisdição voluntária c ao autogovemo da
magistratura (Constituição, art. 96), sendo algumas de índole legislativa
(Constituição, art. 96, Jl) e outras censórias (Collstiruiçào, art. 96, 1, b. il1
fine), normativas, administrativas em sentido estrito (nomeação, demissão
e promoção de servidores. realização de licitações públicas etc.) e anômalas
(casos dos arts. 28 e 419 do Código de Processo Penal, de procedimento
penal ex o/lido etc.).

Aspecto importanrc a salientar. com apoio em FREDERICO MAR·
QUES, é que a atribuição de funções não Jurisdicionais ao Poder Judiciário

{.) Palestra. proferld& na sala de sessão plenária do Supremo Tribunal Federal
no dia 27-2-91, às 10:30 horas. 9. convite do ilustre Presidente daquela Co.
lenda Corte, par ocasMo do Encontro NacIonal de Presklentes de TribunaIs,
Corre~edores de Justiça e Presidentes de Associações de Maglstrados.
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não infringe o princípio da separação dos poderes (Constituição. art. 2."),
"O que não se pode admitir é a usurpação de funções, ou a atribuição
destas com anomalias c desvios que comprometam as garantias com que
na doutrina tripartite se tutelam os direitos individuais" e) .

2. Breve escorço histórico

A fiscalização do exercício da atividade iudiciária é muito antiga.
A Sua razão precípua é a de zelar pela correta atuação dos 6rgãos judiciá·
rios e de resguardar o prestígio da Justiça.

O ilustre Ministro ALFREDO BUZA1D, ao tratar da origem e da
evolução do instituto da correição parcial, cita expressivo rescrito do
Imperador CONSTANTINO dirigido a MÁXIMO, presidente da provin.
cia. nestes termos:

"Conferimos a todos o poder de louvar, com manifestações
públicas. os juízes justíssimos e dUigendseimos. a fim de que
os cubramos de maiores honras; e, pelo contrário. de acusar,
com manifestaçõcs de queixas. os injustos e maus, a fim de que
os atinia o rigor da nossa censura" e) ,

Assinala aquele grande jurista que "os poderes dessa jurisdição cen~

ria passa para a idade Média, identificando-se na sumo império da auto
ridade real".

No velho direito português, textos das Ordenações Filipinas, muitos
dos quais tendo por fonte dispositivos das Ordenações Manuelinas. cuida·
ram do tema. O Título LVJl1 do Livro I, referindo-se aos Corregedores
das Comarcas, em seu item 6, dizia:

"E mandará pregoar, que venham perante eIle os que sen
tirem aggravados dos Juizes, Procuradores, Alcaides. Tabelliães,
ou de poderosos e de outros quaesquer, e que lhes fará cumpri
mento de direito. E que assi venham perante eIle todos os que
tiverem demandas. e que Ih'as fará desembargar. E dado assi
o pregão. mandará chamar os Juizes, e pol·os·ha a par de si.
e Car·lhes-há pergunta. quando vierem as partes. que feitos tem
perante eUes, assi civeis, corno crimes. e o por que os não des
pacham, mandando-Ihes que logo os desembarguem. mostrando·
lhes O como os lIão de despachar:'

E no Título LXV. ao versar sobre as "Devassas Gerais", ordenava

..... a todos os 'ui%es das cidades, villas e lugares de nossos
Reinos e Senhorios, que do dia. que começarem a servir seus
officios. a dez dias primeiros seguintes, comecem tirar inquiri
ções devassas sobre os juizes que ante eJles foram, a qual acabarão

----
(1) I'n.t6to IObTe a JurWiçdo Voluntária, 2. ed1çlo, saraiva, 1959, p. '7.
(2) RevUt4 Forense n' 175, p. 91.
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de tirar até trinta dias do dia. que for começada: e nella sejam
perguntadas ao menos até trinta testemunhas per os capitulos que
se seguem, que mais razão tenham de saber deUes" (item 39).

E as perguntas. dentre outras, deveriam versar sobre se OS juízes fa
ziam audiências aos tempos ordenados, e se despachavam os feitos sem.
delongas; se deixavam de fazer direito por temor, peita, amor, ódio ou n~

gligência, se levaram serviços, jciras, ou outras serventias, ou receberam
dádivas de alguns fidalgos, ou de outras pessoas; se com poder de seus ofícios
tomaram alguns mantimentos, ou outras coisas sem dinheiro, ou por menos
preço do que valiam; se donniram com algumas mulheres, que perante eles
trouxessem demandas. ou requeressem alguns desembargos.

Diz JOÃO MENDES JÚNIOR que foi a Lei de 3 de dezembro de
1841, no seu art. 26, que "deu nova face ao regime de correições, depois
regulado pelo Decreto de 2 de outubro de 1851"(3).

Na verdade. o Decreto n.o 834, de 2-10-1851. baixado por Eusébio de
Queiroz, dispondo sobre o "Regulamento das Correições", cuida minucio
samente da matéria: trata do tempo e forma das Correições. dos emprega
dos a elas sujeitos; dos autos, livros, e demais papéis, que devem ser apre
sentados; das atribuições do ruiz de Direito em correição quanto ao cri
minal e ao civíl; e das penas disciplinares e de responsabilidade.

Sob a égide da nossa primeira Constituição Republicana. de 24-2-1891,
continuou a ser aplicado o referido diploma. Foi o que ocorreu no Estado
de São Paulo. onde se promulgou o primeiro "Regimento das Correições",
baixado pelo Decreto n.O 4.786, de 3-12-1930, com fundamento no art. 11,
§ 1.0, do Decreto Federal n.O 19.398, de 11-11-30, que instituiu o Governa
Provisório.

Lê-se nos seus consíderandos a preocupação de impor severa disciplina
nos serviços da justiça, visando à sua moralização e boa ordem, pois, por
falta de uma organização fiscalizadora adequada. os abusos se multiplica
vam, diariamente, quer entre os funcionários subalternos, quer entre os
funcionários superiores da justiça. com sacrifício do interesse público. Aduz
que a velha instituição das correições. uma vez renovada e adaptada às
condições de então. podia contribuir para a reforma dos maus costumes
forenses e coibir inúmeros abusos.

Posterionnente, a matéria passou a ser regulada nas leis de organiza
ção judiciária dos Estados e do Distrito Federal e, no âmbito da Justiça
Federal, pela Lei n." 5.010, de 30-5-66, que restabeleceu a Justiça Federal
de primeira instância (arts. 6.° e 9.°). a qual, no tópico, continua em vigor
mesmo após a promulgação da Constituição vigente, por força do art. 11
da Lei n.O 7.727, de 9·1-89.

De assinalar que só a Constituição em vigor fez referência expressa
à competência dos tribunais deveJar pejo exercício da atividade correicio-

(3) A.pud FREDERICO MARQUEs, 0PlU cit.• p_ 136. nota. 18.

----------------------
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nal das suas secretarias. serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem
vinculados (art. 96. I, b). Tal inciso, contudo, nada mais fez do que respal..
dar os textos legais há muito editados sobre o assunto e que se harmoniza·
ram com aS Constituições anteriores, por serem a elas inerentes,

3. Competência privativa do ludiciário para efetivá-lo

Em nosso sistema jurídico é, pois, imanente ao Poder Judiciário o
exercício da função correicional. de natureza censória e disciplinar, Como
assinalado, atualmente, a Constituição faz referência expressa ao exercício
da função correicional pelos órgãos judiciários (art. 96, I, b, in fine). Todar
via, não era indispensável que o explicitasse para que a legislação federal
e estadual o estabelecesse, não s6 por força da tradição hist6rica, mas, tam·
Mm, por conformaNe com os parâmetros constitucionais.

A propósito, é expressiva a ementa do ac6rdão proferido pela Pri·
meira Turma, deste Excelso Pret6rio, ao decidir o RE 101.402-RJ, do qual
foi Relator o eminente Ministro Rafael Mayer (RT) 110/1.235):

"Não padece de inconstitucionalidade o dispositivo de lei
estadual que autoriza permaneçam à disposição do Corregedor~

Geral da Justiça Juízes de Direito, para o desempenho de funções
de presidir inquéritos, sindicâncias e correições no âmbito dos
serviços forenses, que inerem ao desempenho do Poder Judi
ciário, não exaurido apenas em sua típica função jurisdicionaL"
(Grifei.)

Argumenta, com percuclência, no seu douto voto, que, posta a função
jurisdicional, "justificados estão os meios para a sua realização. e nem se
poderia cogitar, pois aí residiria infringência à autonomia dos poderes, que
os processos disciplinares atinentes aos membros do Poder Judiciário e aos
serviços que lhe são inerentes fossem confiados aos agentes de um outro
poder",

4. Autogoverno do Poder Judiciário

Dos aludidos subsídios de ordem constitucional e de índole tradicional
resulta que o controle das atividades judiciárias SÓ pode ser feito por órgãos
do Poder Judiciário. Por isso mesmo o controle de tais atividades por ór
gãos ou entidades a ele estranhos não pode ser admitido.

Aliás, o autogovemo do Poder Judiciário assumiu dimensões maiores
na vigente Constituição, cujo art. 99 assegurou explicitamente àquele Poder
"autonomia administrativa e financeira". A alteração é significativa. Afi
gura-se·nos que, em razão dela, a usada expressão "autogovemo da magis
tratura" adquiriu maior amplitude. Hoje mais correto seria falar-se em
"autogoverno do Poder Judiciário", expressão, a nosso ver, mais adequada
para abranger o conjunto de atividades judiciárias não-jurisdicionais exer
citadas pelos órgãos daquele poder, com exclusão daquelas atinentes à
jurisdição voluntária e de natureza anômala,
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Em tal contexto, diante do especial posicionamento que o legislador
constituinte deu ao Judkiário, atribuindo-lhe, de maneira concreta, meios
de autogovemar-se, pensamos que a contrapartida a tão grande conquista
é o dever de transparência no exercício da atividade judiciária, particular
mente daquela integrada no que denominamos de "Autogovemo do Poder
Judiciário". Para alcançar-se tal desiderato, é indispensável que se aprimo
rem as técnicas de controle da atividade judiciária. dando-se destaque ao
controle preventivo.

5. Meios de controle

Analisando. especificamente, o tema epigrafado, cumpre tecer consi
derações sobre os vários tipos de controle da ativídade judiciária, com
especial atenção para aqueles atinentes ao "Autogoverno do Poder lu·
diciário" .

Com tal escopo, convém alertar que a anatomia do controle da ati
vidade judiciária, que iremos ensaiar, não deve ser vista com prejuízo do
seu aspecto funcional integrado. Os tópicos, a seguir abordados, não são
excludentes entre si, mas, ao contrário, se completam e se harmonizam.
Assím, ao examinarmos em itens diversos o controle normativo e o controle
da gestão orçamentária. não teremos o propósito de afirmar que este não
possa ser objeto de controle normativo. Da mesma forma, não estaremos
8 sustentar que o controle disciplinar não se compatibilize com o controle
correicional. E assim por diante.

a) Controle correicional

O controle correicional, conforme exposto. é o mais tradicional, sendo
imanente aO nosso sistema jurídico. Assume a forma de "correições" efeti
vadas pelos Ministros, Desembargadores ou Juízes Corregedores ou de
"correição parcial", requerida pela parte ou pelo Ministério Público.

As "correições" efetivadas por magistrados adquirem formas diversas,
e a respectiva terminologia, também, varia no âmbito das justiças esta·
duais e federais, em observância a legislações e provimentos que lhe são
pertinentes.

O Provimento n.O 50/89, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
de São Paulo, bem resume o exercício da função correicional. Diz que
a função correicional consiste na fiscalização das serventias judiciais, extra
judiciais e seus serviços auxiliares, da policia judiciária e dos presidios,
sendo exercida, em todo o Estado, pelo Corregedor Geral da Justiça e,
nos limites das suas atribuições, pelos Juízes de Direito. Estabelece que
o seu exercicio será permanente ou através de correições ordinárias ou
extraordinárias, gerais ou especiais.

Refoge aos objetivos desta exposição aprofundar os aspectos atinentes
a essas correições, muito conhecidas. em suas linhas gerais. por aqueles
que militam na atividade forense. O que importa aqui é, tão-somente,
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ressaltar a sua excepcional importância no controle do exercício da ativi·
dade judiciária.

Merece. ainda, breve referência a denominada correição parcial, ins
tituto de índole censória, que, após ser previsto nas várias leis de organi
zação judiciária dos estados. com amplitude variável, veio a ser delineado.
nos seus contornos atuais, pela Lei Federal n.O 5.010, de 30 de maio de
1966. cujo art. 6.° dá competência aD Conselho da Justiça Federal para
"conhecer de correição parcial requerida pela parte ou pela Procuradoria
da República no prazo de cinco dias, rontra ato ou despacho do Juiz de
que não caiba recurso. ou omissão que importe erro de ofício ou abuso de
poder". O dispositivo refere-se ao Conselho da Justiça Federal que funcio
nava junto ao extinto Tribunal Federal de Recursos, mas que continua em
vigor, ex \li do l'arágraío único do alt. 11 da Lei n.o 7.727, de 9-1-89,
que criou os Tribunais Regionais Federais.

O instituto é chamado, também, de reclamação por algumas leis de
organização judiciária, como a do Distrito Federal (Lei D.o 1. 301, de
28-12-50, art. 71; Lei D.O 3.754, de 14-4-60, art. lO, XV). Não há
confundi-lo, porém. com a reclamação cabível para o Supremo Tribunal
Federal e para o Superior Tribunal de Justiça, visando à "preservação
da sua competência e garantia da autoridade de suas decisões" (Constitui
ção, arts. 102, I, I; e lOS, I, f).

A correição parcial. segundo mostra o ilustre Professor MONIZ DE
ARAGÃO na excelente monografia que sobre ela escreveu, tem como
antecedentes históricos a supplication romana, que chegou a Portugal com
a denominação de guerimas ou guerimônias. o agravo de ordenação não
guardada, previsto nas ordenações Filipinas (L. UI, T. XX, § 46) e o
agravo por dano irreparável, a que se refere o art. 669, § 15, do Regu
lamento D.O 737, de 25-12-1850 (') .

Prevista nas antigas leis de organização Judiciária dos Estados, foi
acoimada de inconstitucional. até que sobreveIo a Lei Federal ".0 5.010,
de 1966. que criou o instituto no âmbito federal, quando aquela alegação
perdeu força (MONfZ DE ARAGÃO).

PONTES DE MIRANDA e FREDERICO MARQUES, dentre outros,
verberarillll, cem extrema virulência. a correição parcial. O primeiro disse
tratar-se de "figura intrusa, ditatorialifonne", verdadeiro "retrocesso psica
naUstico às formas anteriores às próprias querimônias", e o outro taxou-o
de Itmaior aleijão de que temos conhecimento em nosso direito positivo" (~).

Com o respeito devido li tão insignes juristas, a prática tem demons
trado que a correição parcial, se examinada com cautela e descortino,
como em regra é apreciada pelos Conselhos de Justiça, constitui instituto
que permite sanar, sem interferir diretamente Da atuação jurisdicional do
magistrado, situações desairosas, altamente comprometedoras da imagem

(4) A Correit;do Par(;lal, pp. 9-14. José Bushatsky, Editor, 1969.
(5) "A C01're!çf.o P&rclal", .Rm.tta Juridica ~ 19, p. 36.
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do Poder Judiciário. Não há dúvida de que é um remédio de índole vene
nosa. Todavia, a sua eficácia, boa ou má, está na dosagem do veneno.
Utilizado este em quantidade adequada, o resultado é proveitoso para a
causa da justiça; caso contrário, atinge-lhe o cerne, ou seja, o próprio
exercício da atividade jurisdicional. A sua dosimetria cabe aos Conselhos
de Justiça. Na medida em que estes são integrados por magistrados experi
mentados e prudentes, a utilização da correição parcial apresenta mais
vantagens do que desvantagens.

b) Controle disciplinar

A independência do juiz é de ordem política e jurídica: a primeira
repousa nas garantias da vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibilidade
de vencimentos; e a outra acha-se traduzida no princípio consubstanciado
no art. 102 da Constituição Alemã de Weimar: "Os Juízes são indepen
dentes e só são subordinados à lei". Decorre do princípio da indepen
dência jurídica que o juiz deve submeter-se apenas à sua própria convicção;
nas dúvidas e incertezas sobre a interpretação de uma lei, não se submete
a critérios de outros, mas ao seu próprio; não está obrigado a aceitar as
decisões de outros juízes ou Tribunais, quando contrárias à sua convicção
(STAMMLER). "Essa independência da magistratura é que imprime aos
atos judiciários, quer de jurisdição contenciosa como de jurisdição volun
tária, os traços específicos que os distinguem" (FREDERICO MAR
QUES) (li).

Todavia, "não infirma o princípio da independência do Juiz, a dis
ciplina Judiciária a que está adstrito. Como bem explicam GLASSON e
TISSIER, os Juízes, se são plenamente independentes, vinculados se acham
a obrigações profissionais que os submetem a certa surveillance, podendo
ser atingidos em certos casos por penas disciplinares (Procédure Cívile,
vaI. I, pág. 175). Se os magistrados de profissão devem ter a independência
assegurada, por outra parte, como assinalava JOÃO MENDES JÚNIOR,
convém 'acautelar as restrições impostas pela natureza, isto é, o perigo
da prevaricação, o perigo da inabilitação por moléstia ou demência, o
perigo da falta de circunspecção, queremos dizer; convém tornar eficaz
a responsabilidade, o julgamento da capacidade física ou mental, quando
postas em dúvida, e a disciplina dos magistrados'. Mas, consoante o
insigne mestre, a ação disciplinar deve ser criada no interesse da própria
magistratura, incumbindo a ela, e s6 ela. a 'iniciativa de corrigir os desvios
de seus membros', colocando-se nessa jurisdição cens6ria os próprios
componentes do Judiciário, para que assim nenhum perigo corra a inde
pendêneia dos Magistrados (Exposição Preliminar para a Reforma Judicial
do Estado de São Paulo, 1901, pp. 227/229)" ('1).

O controle disciplinar dos Juízes é inerente ao nosso sistema jurídico,
conforme antes aludimos, ao nos referir à função correicional, de cujo

(6) "Ensaio sobre a Jurisdição Voluntár1a", pp. 147 e 148.
(7) Ver PREDERICO MARQUES, opus ctt., p. 149, nota 10.
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exerclclo exsurge. Funda-se, pois, no poder censório, hoie expresso na
parte final da alínea b do art. 96, I, da Constituição. Portanto, os preceitos
das leis federais e estaduais, especialmente das leis de organização judiciá
ria, que estabelecem penas de advertência e censura afinam-se com a
Lei Maior. Ademais, esta própria prevê expressamente a remoção, disponi
bilidade e aposentadoria do Magistrado, por interesse público. mediante
decisão tomada pelo voto de dois terços do respectivo tribunal, assegurada
ampla defesa (art. 93. VIII).

Saliente-se, todavia, que certas penalidades não se compatibilizam com
a situação de magistrado. ~ o caso da suspensão. A respeito. indaga o
Ministro MARIO GUIMARÃES: "com que prestígio voltaria o Juiz à
comarca depois de cumprida a severa pena de suspensão?" (8) .

Diante dos princípios citados, resulta claro que a lei complementar,
de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, dispondo sobre o Estatuto da
Magistratura poderá regular a matéria, inclusive prever outras penalidades.
Decorre, ainda, que a Lei Orgânica da Magistratura Nacional, na parte
em que dispõe sobre a atividade cens6ria dos Tribunais e Conselhos, con·
tinua a viger, salvo, é claro, nos casos em que contrarie a atual Constituição.

Sobre o assunto, porém, não se pode olvidar que toda atividade censó
ria há de ser desenvolvida com o resguardo devido à dignidade e inde
pendência do magistrado (Lei Complementar n.O 35, de 14-3·79, art. 40).
Há de ter·se em conta, em tal contexto, que enfraquecer o prestígio do
juiz equivale a enfraquecer o da própria Justiça.

No panorama da atividade judiciária, o importante é estimular o exer
cício de controles preventivos, sejam, ou não, de natureza correicional, a
fim de evitar a aplicação de penas aos magistrados. A estes deve-se dar
melhores condições de trabalho, maior estímulo à sua fundamental atuação
no interesse da justiça e orientação segura que não comprometa a sua inde·
pendêneia jurídica.

Cabe, por último, dizer que o controle disciplinar dos servidores do
Poder Judiciário não apresenta maior complexidade, sendo o assunto regu
lado, de modo geral, nos Estatutos dOll Funcionários Públicos.

c) Controle normativo

Há várias funções normativas exercidas pelo Poder Judiciário previs
tas na Constituição: elaboração dos regimentos internos dos tribunais; ini
ciativa de lei n05 casos do art. 96, lI; elaboração e encaminhamento da
respectiva proposta orçamentária (art. 99, §§ 1.° e 2.°); dispor a Justiça Tra
balhista, nos dissídios coletivos, sobre normas ou condições de trabalho
(art. 114, § 2.°); baixar a Justiça Eleitoral instruções regulamentares sobre
eleições; iniciativa do Supremo Tribunal Federal quanto a lei complemen·
tar que irá dispor sobre o Estatuto da Magistratura (art. 93) e dos Tribunais
de Justiça com relação à lei de organização judiciária (art. 125, § 1.0).

(8) O Juiz e a Função JU'l'i8diciona.l. Forense. 1. ed., 1958, p. 236.
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Tais funçóes são não-jurísdicionais, constituindo manifestação do que
SALVATORE CARBONARO denominou Interferência funcional, «fenô
meno que ocorre quando um órgão estatal exerce função que lhe não é
específica" (9). Todavia, não constituem um desvio anômalo da atividade
judiciária, pois concemem ao autogoverno do Poder Judiciário, originando
da posição política deste como um dos poderes da soberania nacional.

Ao lado das referidas atividades normativas, existem muitas outras que
dizem respeito ao controle da atividade judiciária. São provimentos, instru
ções normativas, resoluções, enfim, atos administrativos normativos, bai
xados por Tribunais, Conselhos de Administração, Conselhos de Justiça,
Conselhos Disciplinares, Presidência de tais órgãos colegiados, Corregedoria
e até mesmo por funcionários de menor hierarquia, coroa Diretores admi
nistrativos daquelas entidBdes. Essas norm3S 3presentam especial significa·
ção do controle preventivo da atividade judiciária, pois orientam, esclare
cem, estimulam ou inibem a prática de certos atos, ou estabelecem rotinas
ou regras de atuação para os órgãos inferiores.

A própria Constituição criou órgão, junto ao Superior Tribunal de
Justiça, com o precípuo objetivo de atuar, através da via normativa, no
controle da atividade judiciária. Ao Conselho da Justiça Federal, previsto
no parágrafo único do seu art. 106, cabe, na fonua da lei, exercer a super~

visão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segun
do graus.

d) Controle da gestão orçamentária

O controle dos gastos públicos mereceu especial atençâo do legislador
constituinte. A respeito, o art. 74 da Constituição dispõe expressamente
sobre o controle inferno, o controle externo e o controle de terceiros. EiS:
o seu texto:

"Are 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário
manterão, de forma integrada, sistema de controle interno com
a ilnrolóaoe de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano
plurianual, a execução dos programas de governo e dos orçamen
tos da União;

11 - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto
à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patro·
moniaI nos órgãos e entidades da administração federal, hem como
da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

UI - exercer o controle das operações de crédito, avais e
garantias, bem como dos direitos e haveres da União;

(9) Ver FREDERICO MARQUES, Manua' de Direito Processual Civil, }\' vaI..
pp. 88·89, Saraiva, 1974.
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IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missio
institucional."

O transcrito preceito, no seu parágrafo 1.°, diz que:

"Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conJ1e..
cimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade. dela darão
ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsa
bilidade solidária."

E. no seu § 2.°, estatui que:

"Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato
é parte legitima para, na forma da lei, denunciar irregularidades
ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da Un.iãc."

Outrossim, o art. 75 do diploma fundamental estendeu a aplicação das
referidas normas, no que couber, aos Estados e ao Distrito Federal.

O judiciário, sem dúvida alguma, há de dar cumprimento aos aludidos
preceitos, em razão do seu conteúdo cogente. Todavia, deve dar-lhe eficá
cia não só por obrigação, mas por devoção ao interesse público. Com
efeito, tendo sido destacado, no bojo da Lei Maior, com a autonomia finan..
ceira, a elaboração da sua proposta orçamentária e liberação automática
da~ suas dotações orçamentárias, inclusive créditos adicionais (arts. 99 e
168), o rigor na efetivação dos gastos públicos deve assumir, no seu âmbito,
aspectos de cristalina transparência. Por isso mesmo, seus órgãos ligados
ao controle interno devem merecer atenção especial.

e) Controles indiretos
Há certas formas de controle que tomam a máquina judiciária mais

eficiente ou, caso tenha alcançado bom nível de organização e trabalho, m
tam o seu estiolamento que permitem a prática de medidas adequadas, a
tempo e modo, com o objetivo de dar segurança e agilidade ao exercício
da função judiciária, ensejando, com freqüência, facilidades para a atuação
dos meio'lo de controle preventivo; que se revestem de métodos variados qud
alcançam, obliquamente, a própria ?rá.tica dos atos judicié.rlos, es~ie,1.
mente aqueles de índole. jurisdicional e que estão em harmonia com o prin
cípio segundo o qual administrar é prever e prover. '

Tais forntas de controle são muito diversificadas e, sempre que pos
sível, utilizam-se das técnicas e instrumentos tecnológicos disponiveis. Em
bora seia difícil elencá-las, é possíyel exemplificá-las, o que iremos fazer.
Estamos convencidos de que, com a autonomia administrativa e financeira
que lhe foi atribuída pela Constituição, o Poder Judiciário tem. condições
de planeiar e executar os seus planos de modernização. sintonizado com os
anseios de justiça, cada vez maiores, do povo brasileiro.

Dentre essas formas de controle indireto. podem ser citadas as escolas
da magistratura, os centros de treinamento de Juízes e servidores, órgãos de
planejamento, setores encarregados dos estudos de organização e métodos e.
particularmente, a informática.
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Em regra, o nível dos juízes e serventuários é bom. Alguns desses
servidores são idealistas e têm visão das medidas a serem adotadas, para
dar eficiência à função judiciária. São. contudo, minoria. Ademais. os
seus ideais são sufocados pela arcaica máquina judiciária, contaminada
de mofo secular e atingida pela imobilidade omissiva e comodista, estimu·
ladora de desvios comprometedores da dignidade da justiça. Cremos que
o esclarecimento objetivo. com a constante realização de cursos adequados,
oportunamente preparados e divulgados, pode contribuir para a criação
de uma nova mentalidade judiciária, adequada a padrões elevados de
qualidade e aos parâmetros modernos de eficiência.

O emprego das técnicas de organização e métodos ê fundamental para
a eliminação de rotinas ultrapassadas, elaboração de manuais de atuação
administrativa e preparo dos programas computacionais. Só assim pro
cedimentos como os das capas múltiplas a engravidarem os autos, dos
carimbos excessivos, das conclusões desnecessárias e outros inúmeros de
natureza procrastinatória e encarecedores dos custos judiciais poderão ser
eliminados, com vantagem para o controle e qualidade dos serviços fo
renses.

~ necessário, ainda, estimular a crmçao de órgãos permanentes de
planejamento. O Judiciário precisa prever o seu desenvolvimento, a fim
de alocar 05 recursos orçamentários e utilizá-los com eficiência. Não é
possível que continue a funcionar de maneira improvisada. As varas, hoje,
são criadas, muitas vezes, pala minorar situações caóticas, a fim de amainar
a grita das seccionais da OAB ou as críticas da imprensa. Isso não
é mais admissível. A Constituição deu iniciativa ao Judiciário de elaborar
os seus orçamentos anuais, e dispôs sobre a lei de diretrizes orçamentárias
e o plano plurianual de investimentos (art. 165). f; indispensável atentar-se
para essa nova realidade.

Dentre essas formas de controle preventivo, merece destaque especial
a informática, que vem tendo uma aceitação crescente no âmbito dos órgãos
judiciários federais e estaduais. A respeito, o Superior Tribunal de Justiça
e o Conselho da Justiça Federal aprovaram, em fins do ano passado,
Plano Diretor de Infonnática, a ser executado noS próximos anos, mas
que se acha em fase acelerada de concretização. Através dele, aquela
alta Corte, os Tribunais Regionais Federais e as Seções Judiciárias da
Justiça Federal serão interligados, podendo ter acesso ao sistema os
Tribunaís Estaduais, Seccionais da OAB, Ministério Público. Escrit6rios de
Advocacia e outros interessados, através de computadores, terminais, fax,
telex ou do serviço de video-texto. O Plano não tem pretensão hegemônica.
Atento aos aspectos maiores do custo-benefício, funda-se na descentralização
das bases de dados e na integração das mesmas através da Rede Nacional
de Pacotes - RENPAC, da Embratel.

Em termos de controle da atividade judiciária, numerosos programas
foram desenvolvidos e muitos deles estão implantados.
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Há alguns ligados mais diretamente à atuação jurisdicional e outros
à Administração. Quanto aos primeiros, aqueles que permitem controlar
o andamento dos processos, colocam à disposição dos juízes e interessados
a íntegra dos julgados, admitem a expedição de decisões, despachos, man
dados, editais e atos judiciários repetitivos, ensejam a rápida efetivação
de liqüidações de sentenças, oferecem dados estatísticos, controlam as
publicações etc. Com relação aos outros, permitem o controle de estoques,
dos gastos com combustíveis e xerox, da vida funcional dos servidores,
das licitações públicas, do cumprimento de contratos etc.

A propósito, outro dia, em Porto Alegre, o Dr. CAL GARCIA, Ilustre
Corregedor-Geral da Justiça Federal da 4.a Região, que abrange os Estados
do Paraná. Santa Catarina e Rio Grande do Sul, demonstrou-me o funcio
namento de programa de computador. interligado às respectivas Seções
Judiciárias, através do qual procede a correições, em qualquer dia e
em qualquer Vara, sem a necessidade de se deslocar até as cidades onde
se acham localizadas.

f) Controle preventivo

Cumpre destacar o controle preventivo, para dizer que é o mais
saudável e conduz os serviços judiciários para os caminhos da eficiência,
evitando delongas desmoralizantes, atalhos aviltantes e punições evitáveis.
Assume, em geral, as formas já expostas, atinentes aos controles correicio
nais, normativos e indiretos.

6. Conclusão

O Poder Judiciário é muito criticado sob a alegação de que, ao
contrário dos outros Poderes, não está sujeito a controles. Trata-se de
grande inverdade. O que é indispensável - isto sim - é que, em decor
rência da autonomia administrativa e financeira que lhe foi reconhecida
pelo legislador constituinte, sejam ativadas algumas formas de controle
antes citadas, dandc.lhes maior utilização.

Fala-se, de quando em vez, em sujeitar o judiciário a controle externo,
isto é, a órgãos que lhe são estranhos ou composto de pessoas não per
tencentes aos seus quadros. Contudo, não merece guarida tal providência,
contrária à nossa vetusta tradição. e importante, mais que nunca, tenham
os diversos setores ligados à área judicante a preocupação de esclarecer a
opinião pública no sentido de que o seu autogoverno é a única forma de
assegurar a independência dos magistrados e, em conseqüência, a tutela
eficiente dos direitos e garantias individuais e sociais. De lembrar a todos
que, quando a democracia floresce, o judiciário assume a sua verdadeira
dimensão de órgão do Estado que dá equilíbrio à atuação das forças vivas
da nacionalidade, reduzindo os inevitáveis conflitos decorrentes das con
cepções antagônicas sobre os fatos da vida e mostrando aos cidadãos o
caminho do entendimento e da harmonia, sem o qual seremos forçados a
volver a formas de convivência ultrapassadas. próprias dos períodos mais
obscuros registrados pela História.
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